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INFORMAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO — PROCEDIMENTO n: CONSULTA PREVIA

"31/2025_CPR_S —AQUISIÇÃD DE szmços o: SONORIZAÇÃD DE RUA : ELETRIFICAÇÃO DE evaTos"

Na sequência do despacho do Sr. Presidente de 14 de fevereiro de 7.025, para abertura do procedlmento

de ajuste direto para ”AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO DE RUA E ELETRIFICAÇÃO DE

EVENTOS”, foram convidadas a apresentar proposta as firmas "TAKESDUND — MANUEL A. c. SOUND,

UNIP. LDA.", “PARALELO PRINCIPAL lDIL” e ”AGOSTINHO SIMOES GOMES, UNIPESSOAL |.DA.” sendo o

preço base do procedimento de € 9.650,00 (nove mil seiscentos e cinquenta euros), acrescido de IVA à

taxa legal em vigor,

- Das entidades convidadas, somente a firma "TAKESOUND - MANUIL A. c. SOUND, UNIP. LDA.”

apresentou proposta, no valor de € 9.150,00 (nove mil cento e cinquenta euros) acrescidos de IVA, à taxa

legal em vigor.

- De acordo com disposto no no 4 do artigo (572 do CCP, na sua redação atual, o júri é dispensado.

Cunsldemnda:

- A Informação dos serviços, a proposta apresentada, no valor de G 9.150,00 (nove mil cento e cinquenta

euros) acreeddo de NA à ta)- Iegal em vigor, está de acordo com o solicitada no caderno de encargos.

— Que não será necessário nem pedir esclarecimentos nem solicitar a sua melhoria, conforme o Indicado

nos 1 e 2 do art.! 1259 do CCP;
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- O serviço será executado a partir da assunção do compromisso até dezembro de 2025 e/ ou até se

esgotar o valor contratual caso este ocorra em data posterior, não ultrapassando o prazo estlpulado pela

Ieglslação aplicável.

Face ao exposto propõe-se:

- Que a “AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃD DE RUA E ELETRIFICAÇÃO DE EVENTOS, seja

adjudicado à empresa "I'AKESOUND — MANUEL A. C. SOUND, UNIP. LDA.", pelo valor de € 9.150,00 (nove

mil cento e cinquenta euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

- Que de acordo com o disposto na alínea a) do nol do artigo 959 do CCP, na sua redação atual, não há

lugar a redução de contrato a escrito;

- O registo do compromisso será, de acordo com o n.“-' 1 do artigo 8,4? do DL n,o 99/2015, de 2 de junho,

devendo estar salvaguardada a dlsponlbllldade de fundos.

Município de Caminha, 27 de fevereiro de 2025

A Assistente Técnica
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Elisabete Pombal Afonso


